
Conforme Lei Municipal nº 5819, 22 de março de 2021.

Quarta-feira, 01 de Março de 2023 Ano 2023 - Edição nº 17/2023

www.cacapava.sp.gov.br | www.cacapava.sp.gov.br/diario-oficial

SUMÁRIO

AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO – PÓS
RECURSO/CONTRARRAZÃO

2 à
2

PORTARIA Nº 08/SF/2023, de 13 de fevereiro de 2023 3 à 3

HOMOLOGAÇÃO - FUSAM 4 à 4

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 5 à 6

DECRETO Nº 4898, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023 7 à 7

DECRETO Nº 4893 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023 8 à 9

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Caçapava, veicula do exclusivamente na forma
eletrônica, é uma publicaçã o das entida des da Administração Direta e Indireta
deste Município, sendo referidas entida des inteiramente responsáveis pelo
conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Caçapava poderão ser consultadas
através da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico:
www.cacapava.sp.gov.br Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
filtros, acesse www.cacapava.sp.gov.br/diario-oficial. As consultas e pesquisas
são de acesso gratuito e independente de qualquer cadastro.
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Telefone: (12) 3654-6600
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CNPJ: 48.408.496/0001-63
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Telefone: (12) 3654-2000
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CNPJ: 50.453.703/0001-43
Endereço: Av. Dr. Pereira de Mattos, 63 - Centro, Caçapava - SP - CEP: 12281-
450
Telefone: (12) 3654-8800 - comunicacao@fusam.com.br

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil,
em conformidade com a MP n° 2.200-2, de 2001.
O Município de Caçapava garante a autenticidade deste documento,
desde que visualizado atráves do site www.cacapava.sp.gov.br
compilado e também disponícel em www.cacapava.sp.gov.br/diario-oficial.
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AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO – PÓS RECURSO/CONTRARRAZÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 116/2022 – PROCESSO Nº 8547/2022.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS. Retirada do Edital no site www.cacapava.sp.gov.br –
link:https://cacapava.sp.gov.br/licitacoes/pregao-eletronico, local da sessão pública: www.bbmnet.com.br. Abertura: 02/03/2023, às
14h00min. Informações: Fone (12) 3654-6616.
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PORTARIA Nº 08/SF/2023, de 13 de fevereiro de 2023

JOHNNY ROBERTY BIBE DE SOUZA OLIVEIRA, Secretário de Finanças do Município, no uso de suas atribuições e considerando a necessidade de
alteração da fonte de recursos e do código de aplicação, objetivando viabilizar a execução das ações que especifica;

RESOLVE:

Art. 1º  Realizar Nota de Dotação para modificação de informações gerenciais, no valor de R$ 8,00 (oito reais), na forma dos Anexos I e II, as
fontes de recursos e códigos de aplicação das despesas indicadas.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Caçapava, 13 de fevereiro de 2023

Anexos disponíveis no site: www.cacapava.sp.gov.br/publicacoes/editais

JOHNNY ROBERTY BIBE DE SOUZA OLIVEIRA

Secretário de Finanças
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FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA
 

CNPJ: 50.453.703/0001-43
 

HOMOLOGAÇÃO
 

A FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, através de seu Presidente, Senhor Fernando Luiz Pirino Zanetti,
HOMOLOGA os seguintes processos:

Processo nº 003/2023 – Pregão nº. 003/2023, ADJUDICANDO o objeto: Aquisição de Gases Medicinais conforme Anexo I – Especificação do
Objeto a empresa IBG – Indústria Brasileira de Gases Ltda – vencedora dos itens 01 ao 11 no valor global de R$ 3.668.500,00, tendo em vista a
classificação apresentada pela Comissão Permanente de Licitação, conforme grade de preços acostada aos autos do Processo Administrativo em
epígrafe;

Processo nº 001/2023 – Pregão nº. 001/2023, SRP nº 001/2023, ADJUDICANDO o objeto: Registro de Preços para eventual Aquisição de Material
Hospitalar I as empresas Cirurgica São Jose Ltda – vencedora dos itens: 05 a 12, 15 a 20, 24, 39 a 41, 53, 54, 89, 102, 104, 105, 111, 115, 116, 121
a 123, 128, 148 a 153, 159, 163, 164, 166 a 169, 173 a 177 e 180 no valor global de R$ 201.346,90, Cristália produtos Químicos Farmacêuticos
Ltda – vencedora do item 86 no valor global de R$ 10.560,00, LC Med Materiais Médicos e Hospitalares Ltda – vencedora do item 61 no valor
global de R$ 32.500,00, Medimport Comércio de Produtos Hospitalares Eireli – vencedora dos itens: 21, 25, 38, 42, 45 a 47, 56 a 58, 64 a 66, 72 a
76, 79, 83, 93, 94, 106, 112 a 114, 117, 124 a 126, 131 a 133, 138, 147, 155, 160 a 162, 170 a 172, 181, 182, 184 a 189 no valor global de R$
295.159,80, Medlevensohn Comércio e Representações de Produtos Hospitalares Ltda – vencedora dos itens 110 e 178 no valor global de R$
9.950,00, Pontual  Comércio Eireli – vencedora dos itens: 35, 59, 60, 67 a 69, 80, 98, 129, 140 a 143, 154, 157, 158, 165, 179 no valor global de R$
79.425,24 e Santos Health & Safety Comércio Importação e Serviços Ltda – vencedora dos itens 103, 119 e 120 no valor global de R$ 171.268,00,
tendo em vista a classificação apresentada pela Comissão Permanente de Licitação, salientando que os itens 01 a 04, 13, 14, 22, 23, 26 a 33, 36,
37, 43, 44, 52, 55, 62, 63, 70, 71, 77, 78, 81, 82, 84, 85, 87, 88, 90 a 92, 97, 99100, 101, 107, 108, 118, 127, 130, 134 a 137, 144 a 146 e 183 não
foram cotados e os itens 18, 34, 48 a 51, 95, 96, 109, 139 e 156 ficaram acima do estimado pela FUSAM conforme grade de preços acostada aos
autos do Processo Administrativo em epígrafe.

Processo nº 239/2022 – Pregão nº. 075/2022, SRP nº 052/2022, ADJUDICANDO o objeto: Registro de Preços para eventual Aquisição de
Equipamentos Médico – Hospitalares a empresa SC Medical Comércio e Serviços Eireli – vencedora do item: 01 no valor global de R$ 106.500,00,
tendo em vista a classificação apresentada pela Comissão Permanente de Licitação, salientando que os itens 04, 05 e 07 restaram fracassados,
devido proposta apresentada estar em desacordo com o solicitado pela FUSAM e os itens 02, 03 e 06 não foram cotados conforme grade de
preços acostada aos autos do Processo Administrativo em epígrafe. Caçapava, 01/03/2023.



EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Caçapava - Edição nº 17, 1 de Março de 2023

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Ficam notificados, com fundamento no art. 2º c/c art. 7º da Lei Municipal nº 4978/2010, os proprietários dos terrenos, edificados ou não, abaixo
relacionados para promoverem a capina e limpeza, (remoção do mato, lixos e entulhos) de seus respectivos terrenos, no prazo de 15 (quinze)
dias. Os proprietários ora notificados que não realizarem a capina e limpeza de seus terrenos dentro do prazo legal estarão sujeitos as sanções
previstas no art. 7º da Lei Municipal nº 4978/2010. Fica esclarecido que estes proprietários estão sendo notificados por edital (conforme art. 6º §
3º da lei mencionada), porque não foram encontrados nos endereços que forneceram ao Município de Caçapava, passando, então, a ter endereço
incerto e não sabido.

 

PL = Proprietário do lote I C = Inscrição Cadastral

EP = Endereço do proprietário QL = Quadra do lote

EL = Endereço do lote NL = Número do lote

01) PL = VANDO DE OLIVEIRA

EP = R. Pará, 128 P.R. Alvorada – Caçapava/SP

EL = R. Antônio Carlos Trama, Jd. Real Park

IC = 06 186 009 000 QL= E NL= 9

02) PL = POLO D IMÓVEIS E NEGÓCIOS LTDA

EP = R. Alferes Franco, 93 sala 5 Centro – Limeira/SP

EL = R. Felício Valério dos Santos, Jd. Real Park

IC = 06 185 019 000 QL= D NL= 19

03) PL = JOSÉ AUGUSTO DA SILVA

EP = R. Benedito Telles de Siqueira, 77 Jd. Panorama – Caçapava/SP

EL = R. Benedito Telles de Siqueira, 77 Jd. Panorama

IC = 06 155 044 000 QL= 35 NL= P/15

04) PL = SEBASTIÃO FERREIRA DOS SANTOS FILHO E OUTRA

EP = R. Diógenes Lopes Mattos, 211 Res. Aldeias da Serra – Caçapava/SP

EL = R. Diógenes Lopes Mattos, 211 Res. Aldeias da Serra

IC = 10 065 038 000 QL= C NL= 38

05) PL = LEANDRO DE LIMA CUNHA

EP = R. Valdevino Guilherme de Paula, 313/315 Res. Aldeias da Serra – Caçapava/SP

EL = R. Valdevino Guilherme de Paula, 313/315 Res. Aldeias da Serra

IC = 10 071 015 000 QL= I NL= 15

06) PL = ANDERSON LUIS DE OLIVEIRA CASTRO

EP = R. Valdevino Guilherme de Paula, 55 Res. Aldeias da Serra – Caçapava/SP

EL = R. Valdevino Guilherme de Paula, 55 Res. Aldeias da Serra

IC = 10 064 007 000 QL= B NL= 07

07) PL = ALEXANDRA APARECIDA FEITOSA

EP = R. Cantídio Victor, 8 F Jd. Real Park – Caçapava/SP



EL = R. Valdevino Guilherme de Paula, 103 Res. Aldeias da Serra

IC = 10 064 015 000 QL= B NL= 15

08) PL = BRAZ FORTUNATO CAETANO

EP = R. João Florentino Meira de Vasconcelos Neto, 128 – Caçapava/SP

EL = R. Valdevino Guilherme de Paula, Res. Aldeias da Serra

IC = 10 065 012 000 QL= C NL= 12

09) PL = KERGINALDO GOMES DE MEDEIROS

EP = R. Arcílio Moreira da Silva, 210 Colônia Paraíso – São José dos Campos/SP

EL = R. Valdevino Guilherme de Paula, Res. Aldeias da Serra

IC = 10 065 027 000 QL= C NL= 27

10) PL = JOSÉ BENEDITO DO VALE

EP = R. 15 de novembro, 18 – São José dos Campos/SP

EL = R. Geraldo Augusto dos Santos, Res. Aldeias da Serra

IC = 10 079 007 000 QL= Q NL= 07

IC = 10 079 008 000 QL= Q NL= 08

IC = 10 079 009 000 QL= Q NL= 09

11) PL = LUIZ EDUARDO MANSUR

EP = R. 7 de setembro, 67 Centro – Caçapava/SP

EL = Av. Cel. Alcântara, 192 Centro

IC = 03 002 006 000 QL=- NL= -

12) PL = GILSILENE PEREIRA DE CAMPOS

EP = R. Francisco Ferreira Pinto, 32 Jd. Shangri-lá – Caçapava/SP

EL = R. Desemb. Alípio Bastos, 210 Vl. Resende

IC = 01 049 029 000 QL=P NL= P10

Hilton Valério de Paula

Diretor do Departamento de Serviços Municipais
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DECRETO Nº 4898, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023

Dispõe sobre a abertura de Créditos Adicionais Suplementares, autorizada pela Lei nº 6008, de 22 de dezembro de 2022.

PÉTALA GONÇALVES LACERDA, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

 

Artigo 1º – Fica aberto no Orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso I do art. 7º da Lei nº 6008, de 22 de dezembro
de 2022, em favor do órgão abaixo, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 25.409,70 (vinte e cinco mil, quatrocentos e nove reais e
setenta centavos), conforme programação constante do Anexo I deste Decreto:

 

12.10.00 FUSAM – Fundação de Saúde e Assistência do Município de Caçapava  

25.409,70

 

Artigo 2º – Os créditos abertos por este Decreto serão cobertos com recursos provenientes de:

 

II. excesso de arrecadação (art. 43, § 1º, II, Lei 4.320/64), decorrente dos recursos:  

  02 – Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados  

  302-00104 – Fdo X Fdo Estadual Res SS 179 25.409,70

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Caçapava, 24 de fevereiro de 2023

Anexos disponíveis no site: www.cacapava.sp.gov.br/publicacoes/editais

PÉTALA GONÇALVES LACERDA   JOHNNY ROBERTY BIBE DE SOUZA OLIVEIRA

Prefeita Municipal   Secretário de Finanças
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DECRETO Nº 4893 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023

Dispõe sobre a abertura de Créditos Adicionais Suplementares, autorizada pela Lei nº 6008, de 22 de dezembro de 2022.

PÉTALA GONÇALVES LACERDA, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Artigo 1º – Fica aberto no Orçamento corrente, com fundamento na autorização contida nos incisos I, III e IV do art. 7º da Lei nº 6008, de 22 de
dezembro de 2022, em favor dos órgãos abaixo, os créditos adicionais suplementares no valor de R$ 3.804.093,82 (três milhões, oitocentos e
quatro mil, noventa e três reais e oitenta e dois centavos), conforme programação constante do Anexo I deste Decreto:

 

02.00 Gabinete do Prefeito 1.000,00

06.00 Secretaria Munic. de Saúde 267.360,90

08.00 Secretaria Municipal de Educação 1.967.732,92

09.00 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 3.000,00

10.00 Secretaria Municipal de Desenvolv. Econômico 550.000,00

11.00 Secretaria Municipal de Obras e Serv. Municipais 1.015.000,00

Total suplementado por Secretaria 3.804.093,82

 

 

DECRETO Nº 4893 DE 13 DE FEVEREIRO 2023

 

Artigo 2º – Os créditos abertos por este Decreto serão cobertos com recursos

provenientes de:

I. Anulação de dotação (art. 43, § 1º, III, Lei 4.320/64), constante do anexo II deste
Decreto:

170.360,90

II. excesso de arrecadação (art. 43, § 1º, II, Lei 4.320/64), decorrente dos recursos:  

  02 –Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados  

  304-0026 – Emenda Estadual 2022.086.40869 100.000,00



III. superávit financeiro do exercício anterior (art. 43, § 1º, I, Lei 4.320/64), decorrente dos
recursos:

 

  91 – Tesouro  

  100-00063– Convênio PROCON 1.000,00

  110-0000 – Geral 1.565.000,00

  92 – Transferências de Convênios Estaduais - Vinculados  

  264-2022 – Educação Fundeb Magistério EF 1.967.732,92

  Total de recursos utilizados 3.804.093,82

 

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Caçapava, 13 de fevereiro de 2023

 

Anexos disponíveis no site: www.cacapava.sp.gov.br/publicacoes/editais

PÉTALA GONÇALVES LACERDA   JOHNNY ROBERTY B. S. OLIVEIRA

Prefeita Municipal   Secretário de Finanças
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